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SIMULAÇÃO DO ORÇAMENTO DO PROJETO REDES - PG33 

 

Com base no Ofício FR 2024.1993 que explicita o racional para a composição do 
orçamento do Projeto Redes - PG33, apresentamos a seguir a simulação para a 
proposta de recomposição do orçamento para o componente Projeto 
Fortalecimento de Redes e de Políticas Públicas para Revitalização da Bacia do Rio 
Doce, denominado de Projeto Redes.  

Para isso, foram adotadas as seguintes premissas: 

1) O valor tem origem no Projeto Redes, da Renova, constante no Documento 
do PG33, de outubro/2021, Rev.8; 

2) Tomar como referência a NT 47 de 2021 da ECLET aprovada pela deliberação 
CIF Nº 549/2021, que preconiza:  Caso sejam incluídos novos municípios 
por Decisão Judicial ou Deliberação do CIF, defende-se sua incorporação no 
Programa de Educação para Revitalização da Bacia do Rio Doce - PG33, 
com acréscimo dos recursos a eles destinados, se necessário, devido à 
natureza compensatória do Programa, incluindo a revisão das metas dos 
indicadores propostos pela CT-ECLET na versão 07 do PG-33.  
 

3) Com o "racional" apresentado, a participação percentual dos estados no 
total dos recursos era de 25% ES e 75% MG; percentual exclusivo para 
projetos 'vigentes' do PG33 e antes da ampliação da área do TTAC (Del CIF 
nº 58). Foi informado que após inclusão de novas áreas de deliberações do 
CIF os percentuais passam a ser de 44% ES e 56% MG. Logo, encontrou-se 
a diferença de 19% no 'racional' para o ES, ou seja, de 25% para 44%. 
 

R$ Mil 

(A) Valor do Projeto Redes consolidado em 10/2021 - Rev 8 37.400,00 

(B) Valor (A) atualizado pelo IPCA de 12/2021 a 06/2024 (14,25%) 42.729,61 

(C) Valor atualizado (B) x diferencial do 'racional' (19%)  8.118,63 

(D) Valor total do Projeto Redes atualizado com racional' (B +C) 50.848,24 

(E) Valor do Projeto Redes - ES referente aos 44,00% sobre o valor D  22.373,22 
 

 Nesta memória de cálculo da simulação demonstra-se que o valor solicitado para 
o Projeto “Educação e Cidadania” fica respaldado no orçamento ajustado do 
Projeto Redes, para a porção capixaba no valor de R$ 22.373.220,00 (vinte e dois 
milhões, trezentos e setenta e três mil, duzentos e vinte reais). 
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Considerando as questões discutidas na reunião da CT-ECLET em agosto/2024, a 
FR enviou o ofício FR.2024.2286 no qual estabelece um novo racional considerando 
também a Del CIF 164/2017.  O racional para o ES aumenta para 45,40%. Este 
percentual, em relação ao racional original de 25% representa a diferença de 
20,40%. 

 

R$ Mil 

(A) Valor do Projeto Redes consolidado em 10/2021 – Documento do PG-Rev 8 37.400,00 

(B) Valor (A) atualizado pelo IPCA de 12/2021 a 07/2024 (IPCA 14,68%) 42.891,98 

(C) Valor atualizado (B) x diferencial do 'racional' (20,40%)  8.749,96 

(D) Valor total do Projeto Redes atualizado com racional' (B +C) 51.641,94 

(E) Valor do Projeto Redes - ES referente aos 45,40% sobre o valor D  23.445,44 
 

Conclusão: considerando o novo racional com base nos ofícios FR 2024.1993 e 
FR.2024.2286, o valor atualizado do Projeto Redes até o IPCA de 07/2024 é de R$ 
23.445.440,00 (vinte e três milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil e 
quatrocentos e quarenta reais). 


